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PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL 
CNPJ Nº. 76.205.970/0001-95 
PRAÇA RUI BARBOSA, 01 – FONE (042) 3635-8100 
85.301-070 – LARANJEIRAS DO SUL - PARANÁ 
AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 061/2019- PMLS 
Objeto: aquisição de câmara para conservação de medicamentos para a 
secretaria municipal de saúde. 
Tipo da Licitação: Menor Preço Por Item. 
Abertura dos Envelopes: 08h15min do dia 01/08/2019. 
Informações Sobre Edital: A íntegra deste Edital e seus anexos estarão 
disponíveis para consulta no Departamento de Licitações, no site do município 
ou através do email: licitacao@ls.pr.gov.br.  
Laranjeiras do Sul-PR, 12 de julho de 2019. 
 
Maria Terezinha Snoz 
Pregoeira 
 
 
 
    MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 

Estado do Paraná 
                                   Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 

                                      CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8100        Fax: (42)  3635-8136 

 
 
 

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 
 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 084/2018  
 

TOMADA DE PREÇOS N° 019/2018 
 

1º TERMO ADITIVO – PRAZO E VALOR 
 
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS NA ÁREA DE ECOGRAFIA OBSTÉTRICA, 
PARA ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Praça Rui Barbosa, n.º 01, Centro, Laranjeiras do 
Sul, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JONATAS 
FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-SSP/PR e 
inscrito no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADA: FEMINA - CENTRO INTEGRADO DE ATENCAO A SAUDE SOCIEDADE 
SIMPLES LTDA, inscrita no CNPJ nº 07.269.557/0001-71, situada a Rua XV de Novembro, 
n° 2781, Centro, Laranjeiras do Sul-PR, CEP 85.301-050, neste ato representada pelo Sr. 
JANUÁRIO DE SIO NETO, brasileiro, médico, inscrito no CPF/MF sob o nº 875.344.019-
68 e portador da cédula de identidade nº 3.558.610-5-SSP/PR. 
 
VALOR TOTAL DO ADITIVO: R$ 85.800,00 (oitenta e cinco mil e oitocentos reais). 
 
PRAZO DA VIGÊNCIA/EXECUÇÃO: 12 (doze) meses. 
 
DATA DA ASSINATURA: 11 de julho de 2019. 
 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
 
 
 
  
 
 
 
 
 
 
 

   MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                                   Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 
                                      CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8100        Fax: (42)  3635-8136 

 
 
 

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 
 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 085/2018  
 

TOMADA DE PREÇOS N° 019/2018 
 

1º TERMO ADITIVO – PRAZO E VALOR 
 
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS NA ÁREA DE PEDIATRIA, PARA 
ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Praça Rui Barbosa, n.º 01, Centro, Laranjeiras do 
Sul, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JONATAS 
FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-SSP/PR e 
inscrito no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADA: FEMINA - CENTRO INTEGRADO DE ATENCAO A SAUDE SOCIEDADE 
SIMPLES LTDA, inscrita no CNPJ nº 07.269.557/0001-71, situada a Rua XV de Novembro, 
n° 2781, Centro, Laranjeiras do Sul-PR, CEP 85.301-050, neste ato representada pelo Sr. 
JANUÁRIO DE SIO NETO, brasileiro, médico, inscrito no CPF/MF sob o nº 875.344.019-
68 e portador da cédula de identidade nº 3.558.610-5-SSP/PR. 
 
VALOR TOTAL DO ADITIVO: R$ 216.936,00 (duzentos e dezesseis mil, novecentos e 
trinta e seis reais). 
 
PRAZO DA VIGÊNCIA/EXECUÇÃO: 12 (doze) meses. 
 
DATA DA ASSINATURA: 11 de julho de 2019. 
 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85.301-970 
CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42) 3635-8100   Fax: (42) 3635-8136 

http://www.ls.pr.gov.br 

GABINETE DO PREFEITO 
Gestão 2017/2020 

 
 

  
 
 
 
 

LEI Nº 028/2019 
11/07/2019 

 
 

 
 

 
 
 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, 
APROVOU E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

 
Art. 1º É vedada à concessionária do serviço municipal de abastecimento de água e de 

esgotamento sanitário a fixação e a cobrança de valor ou outra taxa mínima de consumo de água e/ou 
tratamento de esgoto no Município de Laranjeiras do Sul - PR. 

 
§ 1º O descumprimento do disposto no caput importará na aplicação de multa de 40 

(quarenta) UFMs por cada unidade medidora ou por economia, no caso de tarifação por este sistema, 
para a cobrança de taxa mínima sem o respectivo consumo, aplicada em dobro no caso de 
reincidência. 

 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
 Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, em 11 de julho de 2019. 

 
 
 
 
 
 
 
 

JONATAS FELISBERTO DA SILVA 
Prefeito  Municipal 

SÚMULA: PROÍBE À CONCESSIONÁRIA DO SERVIÇO MUNICIPAL 
DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E DE ESGOTAMENTO 
SANITÁRIO A FIXAÇÃO E A COBRANÇA DE VALOR OU 
OUTRA TAXA MÍNIMA NO MUNICÍPIO DE 
LARANJEIRAS DO SUL-PR. 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Praça Ruy Barbosa 01 – Centro – CEP: 85301-070 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 

Gabinete do Prefeito Municipal 
 
 
 
     PORTARIA N.º 144/2019 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL-PR, 
usando da competência que lhe confere o Artigo 65, Inciso IX da Lei 
Orgânica do Município, RESOLVE: 

 
 
     TORNAR PÚBLICO 
 
 
     1.º- A convocação da candidata abaixo relacionada, aprovada no 
Concurso Público Municipal de n.º 001/2015, homologado através da Portaria n.º 349/2015 de 23/12/2015, 
para assumir a vaga para o cargo a que foi aprovada. 
 
     2.º - A candidata deverá comparecer no Departamento de Recursos 
Humanos no Edifício da Prefeitura Municipal, sito à Praça Ruy Barbosa n.º 01 Centro, entre os dias 16 a 29 
de Julho de 2019, em horário normal de expediente. 
 
GRUPO OCUPACIONAL: - PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL: MERENDEIRA 
NOME NÚMERO INSCRIÇÃO COLOCAÇÃO 
Gelci Perussulo Przendziuk 120567 22ª 
 
     3.º- A Candidata classificada deverá apresentar-se portando os 
documentos abaixo relacionados para Nomeação, sob o Regime Jurídico ESTATUTÁRIO de acordo com os 
Itens 13.1 e 13.3 do Edital de n.º 001/2015. 
 
a) Cópia autenticada da Carteira de Identidade; 
b) Cópia autenticada do Título de Eleitor e comprovante de votação na última eleição, se à época já 
possuía 18 (dezoito) anos; 
c) Cópia autenticada do CPF; 
d) Cópia autenticada do Certificado de Reservista, ou documento equivalente, ou ainda dispensa de 
incorporação (se do sexo masculino); 
e) Cópia autenticada da Certidão de Nascimento ou de Casamento; 
f) Cópia simples da Carteira de Trabalho (Identificação e do último contrato de trabalho, se houver); 
g) Cópia simples do Cartão de Cadastramento do PIS/PASEP (se houver); 
h) Cópia simples do comprovante de residência; 
i) Duas fotos recentes e coloridas, tamanho 3X4; 
j) Cópia autenticada dos documentos que comprovem a escolaridade exigida para o Cargo, conforme 
discriminado no Edital; 
k) Declaração de bens e direitos (IR); 
l) Declaração quanto ao exercício de outro cargo, emprego ou função pública, e sobre recebimento de 
proventos decorrente de aposentadorias, pensão e outras rendas; 
m) Declaração do Órgão Público a que esteja ou tenha sido vinculado, em qualquer tempo, de que não 
sofreu penalidades por prática de atos desabonadores no exercício da função pública; 
n) Exame médico admissional; 
o) Demais documentos solicitados pelo RH. 
 

    4.º- O não comparecimento no local e até a data estabelecida no 
Artigo 2.º implicará na perda dos direitos advindos do Concurso. 
 
     Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul-PR, 15 de 
Julho de 2019. 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Praça Ruy Barbosa 01 – Centro – CEP: 85301-070 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 

Gabinete do Prefeito Municipal 
 
 
     PORTARIA N.º 145/2019 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL-PR, 
usando da competência que lhe confere o Artigo 65, Inciso IX da Lei 
Orgânica do Município, RESOLVE: 

 
 
     TORNAR PÚBLICO 
 
 
     1.º- A convocação dos candidatos abaixo relacionados, aprovados 
no Concurso Público Municipal de nº 001/2019, homologado através do Edital de nº 011/2019 de 
22/04/2019, para assumirem a vaga para o cargo a que foram aprovados. 
 
     2.º - Os candidatos deverão comparecer no Departamento de 
Recursos Humanos no Edifício da Prefeitura Municipal, sito à Praça Ruy Barbosa n.º 01 Centro, entre os 
dias 16 a 29 de julho de 2019, em horário normal de expediente. 
 
GRUPO OCUPACIONAL: ADMINISTRATIVO 
CARGO: AUXILIAR DE MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO I 
NOME NÚMERO INSCRIÇÃO COLOCAÇÃO 
Viviane Costa Guimarães 063020 1ª 
Marisa Ults 064881 2ª 
 
GRUPO OCUPACIONAL: PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL 
CARGO: SECRETÁRIO ESCOLAR 
NOME NÚMERO INSCRIÇÃO COLOCAÇÃO 
Vinicius Langhinotti Favarin 065043 2º 
Rosalvo Bertoldo 062958 3º 
Nayane Guilherme de Oliveira Negretti 065443 4ª 
 
GRUPO OCUPACIONAL: PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL 
CARGO: PEDAGOGO 
NOME NÚMERO INSCRIÇÃO COLOCAÇÃO 
Gabriela Cristina Bariviera 060332 1ª 
Mirian Natalie Silva Vanjura 066083 2ª 
Mari Cléia de Souza 060411 3ª 
Silvana Malherbi 062622 4ª 
Edemira Aparecida da Silva Schreiner 057294 5ª 
Gislaine Gonçalves de Azevedo 058141 6ª 
Rosane Toebe Zen 060234 7ª 
 
GRUPO OCUPACIONAL: PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL 
CARGO: PEDAGOGO 
NOME NÚMERO 

INSCRIÇÃO 
COLOCAÇÃO GERAL CLASSIFICAÇÃO 

PcD 
Jéssica de Paula Bueno 056815 62ª 1ª 
 
GRUPO OCUPACIONAL: PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL 
CARGO: PROFESSOR DE ARTES 
NOME NÚMERO INSCRIÇÃO COLOCAÇÃO 
Fernanda Cabral 057724 1ª 
Zeleide Horst 056315 2ª 
Ana Dasy Pedroso da Rocha 061079 3ª 
Silvana Aparecida Ferreira da Silva 058806 4ª 
Pamela Cristina Dariz 056218 5ª 
Tainara Taine da Silva 064150 6ª 
Ivanir de Fátima Scarpari 060606 7ª 
Carla do Nascimento Chaykowski 062289 8ª 
Patricia Aparecida Collaco 058484 9ª 
Kerin de Souza 060779 10ª 
Jaqueline Boeno D´avila 055836 11ª 
Luana Pires Pinheiro 055517 12ª 
Susete Aparecida da Silva dos Anjos 059423 13ª 
Jéssica Caimi 056319 14ª 
 
GRUPO OCUPACIONAL: PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL 
CARGO: PROFESSOR DE LÍNGUA ESTRANGEIRA MODERNA DO ENSINO FUNDAMENTAL-INGLÊS 
NOME NÚMERO INSCRIÇÃO COLOCAÇÃO 
Cintia Abreu 060107 1ª 
Daniel Schio Roveda 053587 2º 
Vanessa Thais Pichler 054849 3ª 
Mariel Mendes de Oliveira 064195 4ª 
Sérgio Marcos da Silva 062919 5º 
Ada Luana Hoffmann 063514 6ª 
Paola Mugnol 058647 7ª 
 
GRUPO OCUPACIONAL: PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL 
CARGO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA 
NOME NÚMERO INSCRIÇÃO COLOCAÇÃO 
Evandro Ramos Bonfim 061667 3º 
Marinaldo Jacoboski 062566 4º 
Sandro Zukovski 053410 5º 
 
     3.º- Os Candidatos classificados deverão apresentar-se portando os 
documentos abaixo relacionados para Nomeação, sob o Regime Jurídico ESTATUTÁRIO de acordo com o 
Item 3.1 do Edital de n.º 001/2019. 
 
a) Cédula de Identidade 
b) CPF em situação regular perante a Receita Federal 
c) PIS/PASEP – 6/13 do PIS (Caixa Econômica Federal) 
d) Título de Eleitor e comprovante de votação da última eleição 
e) Certificado de Reservista (se do sexo masculino) 
f) Certidão de Nascimento dos filhos com até 18 anos 
g) Certidão de Nascimento/Casamento ou Certidão de Óbito (do cônjuge quando for o caso) 
h) Carteira de Vacinação dos filhos menores de 05 (cinco) anos 
i) Carteira de Trabalho (parte da foto, frente e verso, e o último contrato) 
j) Diploma e/ou Certificado de conclusão do curso específico, reconhecido pelo MEC 
k) Declaração de não acúmulo de cargo, com firma reconhecida (em original), nos termos do art. 37 
da Constituição Federal (modelo no RH) 
l) Declaração quanto ao Exercício de outro Cargo, emprego ou função pública, e sobre recebimento 
de proventos decorrente de aposentadorias, pensão e outras rendas 
m) Declaração do Órgão Público a que esteja ou tenha sido vinculado, em qualquer tempo, de que 
não sofreu penalidades por práticas de atos desabonadores no exercício da Função Pública 
n) Duas fotos 3x4 recentes 
o) Declaração de bens e direitos (caso esteja obrigado) 
p) Demais documentos solicitados: CNH ou Carteira de Registro Profissional 
q) Certidão de Antecedentes Criminais 
r) Comprovante de residência, atualizado (90 dias) 
s) Exame Admissional. 
 

    4.º- O não comparecimento no local e até a data estabelecida no 
Artigo 2.º implicará na perda dos direitos advindos do Concurso. 
 
     Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul-PR, 15 de 
Julho de 2019. 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
EST ADO DO PAR AN Á 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122, Centro, CEP 85350-000, Fone: (42) 3637-1148 

GABINETE DO PREFEITO 
 

 
DECRETO N.º 106, DE 15 DE JULHO DE 2019. 

 
 

Alteração de cargo de Servidor Público 

Municipal ocupante de cargo em comissão. 

 

  O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO 

PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E DE ACORDO COM O 

DISPOSITIVO DA LEI MUNICIPAL Nº 973/2013,  

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º - Alterar o cargo do Sr. LUIZ CARLOS HENKES, brasileiro, 

portador da Cédula de Identidade n°. 8.751.581-8 SSP/PR, inscrito no CPF sob nº 

047.119.179-50 do cargo de Diretor Departamento de Patrimônio, lotado na 

Secretaria de Administração sob símbolo CC3, para o cargo de Diretor 

Departamento de Assuntos Comunitários e Indígenas, lotado na Secretaria de 

Administração, sob símbolo CC3, em conformidade com a Lei Municipal nº 

971/2013, com efeito retroativo a partir de 15 de julho de 2019. 

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, 15 de julho de 2019. 

 

MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
E S T A D O  D O  P A R A N Á 

CNPJ : 95. 587. 648/0001 -12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122, Centro, CEP 85350-000, Fone: (42) 3637-1148 

GABINETE D O PREFEITO 
 

 

 
 

PORTARIA N°19, DE 15 DE JULHO DE 2019. 
 

 

EMENTA: Prorroga prazo para conclusão do 
Processo Administrativo Disciplinar instaurado 
pela Portaria n° 012 de 17 de abril de 2019. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, no uso de suas 

atribuições legais e,  
 
 

CONSIDERANDO que os trabalhos referentes ao Processo Administrativo 

Disciplinar instaurado pela portaria n° 012/2019, não se encontra concluído. 

 
 

RESOLVE: 
 
 

Art. 1° - Fica prorrogado por igual período o prazo para conclusão do Processo 

Administrativo Disciplinar a que faz referência a Portaria n° 012 de 17 de abril de 2019. 

 
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário. 
 

 
    Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, 15 de julho de 2019. 

 
 

 

 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, centro – CEP 85.350-000 

Fone: (42) 36371148 

1º TERMO ADITIVO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 54/2018 – PMNL 
INEXIGIBIL IDADE  Nº 10/2018– PMNL  
 
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, 2122, Centro, Nova 
Laranjeiras - PR, inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, neste ato representado pelo Prefeito Municipal 
Senhor JOSE LINEU GOMES, brasileiro, agropecuarista, portador da cédula de identidade RG nº 1.328.459-8 
SSP/PR e CPF/MF nº 240.909.729-49, residente e domiciliado na Rua São João Batista, daqui para frente 
doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e, de outro lado a empresa: JVPM COMERCIO E 
MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 12.980.944/0001-51, com endereço na Rua Jose 
Zagonel Passos Nº 671, Vila Bela,  CEP: 85.027-110, Guarapuava – Pr, neste ato representada pela Sra. AMANDA 
JANAINA PEDROSO PEREIRA, brasileira, Solteira, empresária, portadora da Carteira de Identidade RG nº 
9.588.809-7, inscrito no CPF nº 056.957.979-18 doravante denominada CONTRATADA, aditam o contrato 
celebrado em 16 de junho de 2018, acordam e ajustam firmar o presente Termo Aditivo do Contrato nº 54/2018 - 
PMNL, bem como nos termos da proposta apresentada pela Contratada e pelas cláusulas a seguir expressas 
definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes conforme segue: 

CLAUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
O presente Contrato tem por objetivo a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM 01 (UMA) CÂMARA DE CONSERVAÇÃO DE 
IMUNOBIOLÓGICOS (GELADEIRA DE VACINAS) , DA MARCA ELBER. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO 
 O presente termo tem por objetivo prorrogar a vigência da Prestação Serviços conforme descrito na Clausula 
Primeira. 
 
 CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA:  
O prazo de vigência do contrato fica prorrogado por 12 meses, passado a vigorar até  15 de julho de 2020.  
 
CLÁUSULA QUARTA: Em virtude da prorrogação do prazo contratual, fica aditado ao valor contratual o montante 
de R$ 1.002,80 (Mil e Dois Reais e Oitenta Centavos),  passando o valor total do contrato de R$ 1.002,80 (Mil e 
Dois Reais e Oitenta Centavos) para  R$ 2.005,80  (Dois Mil e Cinco Reais e oitenta Centavos). 
 
CLÁUSULA QUINTA: O aditivo tem como base e fundamento o art. 57, Inciso II da Lei 8.666/93. 
 
CLÁUSULA SEXTA: As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam o presente 

termo aditivo. 

Nova Laranjeiras, 15  de julho  de 2019. 

    
 
 

--------------------------------                                                                                    --------------------------------- 
                   JOSE LINEU GOMES                                                                AMANDA JANAINA PEDROSO PEREIRA 

          Contratante                                                                                        Contratada 

 

 
TESTEMUNHAS: 
 
_______________________________                        _______________________________ 

 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, centro – CEP 85.350-000 

Fone: (42) 36371148 

1º TERMO ADITIVO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 55/2018 – PMNL 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 41/2018– PMNL  
 
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, 2122, Centro, Nova 
Laranjeiras - PR, inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, neste ato representado pelo Prefeito Municipal 
Senhor JOSE LINEU GOMES, brasileiro, agropecuarista, portador da cédula de identidade RG nº 1.328.459-8 
SSP/PR e CPF/MF nº 240.909.729-49, residente e domiciliado na Rua São João Batista, daqui para frente 
doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e, de outro lado CONVICTA TREINAMENTOS LTDA - ME, 
inscrita no CNPJ nº 17.834.237/0001-70, neste ato representada pelo Sr. JOAREZ LIMA HENRICHS, brasileiro, 
casado, empresário, portador da Carteira de Identidade RG nº 2.337.141-3, inscrito no CPF nº 385.752.999-72, 
endereço comercial, Rua República Argentina, nº 508, centro, CEP: 85.700-000, Barracão - Paraná, doravante 
denominada CONTRATADA aditam o contrato celebrado em 16 de julho de 2018, acordam e ajustam firmar o 
presente Termo Aditivo do Contrato nº 55/2018 - PMNL, bem como nos termos da proposta apresentada pela 
Contratada e pelas cláusulas a seguir expressas definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das 
partes conforme segue: 

CLAUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

O presente Contrato tem por objetivo a contratação de empresa especial izada para prestação de 

serviços de locação e operacionalização de s istema de cadastro de propr iedade rural.  

CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO 

 O presente termo tem por objetivo prorrogar a vigência da Prestação Serviços acima citado.  

Lote Item Produto/Serviço Quant Preço Preço total 

1 1 LOCACAO DE SISTEMA PARA AVALIACAO DE IMOVEIS RURAIS 
Contratação de empresa especializada para locação e operacionalização de Sistema de 

Cadastro de Propriedade Rural para emissão de laudos contendo o Valor da Terra Nua, 

incluindo a hospedagem e manutenção dos sistemas, conforme segue:  

O SISTEMA DEVERA TER AS SEGUINTES CARACTERISTICAS TECNICAS: 

- Identificação do Imóvel: 

- Código do Imóvel ( interno do Sistema ) e Nome do Imóvel; 

- Numero do Imóvel na Receita Federal ( NIRF ) => Sem Duplicidade; 

- Numero do Imóvel no INCRA ( CCIR ) => Sem Duplicidade; 

- Tipo do Imóvel; 

- Endereço do Imóvel ( Tipo do Logradouro, Logradouro, Numero, Bairro ou Distrito, 

Município, Estado e CEP ); 

- Endereço para entrega de correspondências do Imóvel ( Tipo do Logradouro, Logradouro, 

Numero, Bairro ou Distrito, Município, Estado e CEP); 

- Área Total do Imóvel e Unidade da Área informada; 

- Proprietário atual do imóvel; 

- Coordenadas do Imóvel: 

- Coordenadas conforme o Sistema Geográfico (WGS 84): Altitude, Latitude e Longitude; 

- Coordenadas conforme o Sistema UTM: Coordenada N (Y) e Coordenada E (X); 

- Informações de Acesso ao Imóvel; 

12 4.000,00 48.000,00 
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- Informações das Condições de Estradas Internas. 

- Mapas do Imóvel: 

- Titulo do Mapa; 

- Localização do Mapa; 

- Observações do Mapa do Imóvel; 

- Emissão de laudo de valor de terra nua conforme a Normativa  RFB 1562/2015. 

A CONTRATADA devera fazer o acompanhamento dos cadastros e liberação dos laudos de 

valor de terra nua. Prestar todo apoio aos funcionários municipais e profissionais. 

ATIVIDADES A SEREM DESENVOLVIDAS: 

- Aquisições; 

- Mapeamentos; 

- Elaboração do Projeto Lógico do Banco de Dados; 

- Conferencia e critérios de qualidade. 

AQUISICOES 

Consolidação dos dados da Secretaria de Agricultura do Paraná, através de seu 

Departamento de Economia Rural (Deral) relativos ao valor da terra nua (VTN). 

MAPEAMENTOS 

Elaboração do Projeto Lógico do Banco de Dados para identificação e calculo do valor da 

terra nua dos imóveis rurais; 

Elaboração de modulo WEB para cadastramento de imóveis rurais, com inserção do 

polígono definidor de seus limites. 

CONFERENCIAS E CRITERIOS DE QUALIDADE 

Deverão ser realizadas diversas conferencias com a adoção dos seguintes requisitos 

técnicos de precisão e qualidade dos elementos importados: 

a) Conectividade: Para os arquivos vetoriais, as linhas que terminam ou começam num 

mesmo ponto devem ser conectadas através de nos. 

b) Integridade dos elementos: Todas as linhas devem estar completas no arquivo vetorial, 

sem falhas ou interrupções, mesmo que, no arquivo raster, estas linhas apareçam 

interrompidas, como e o caso, por exemplo, de algumas curvas de nível que, por 

impossibilidade de representação (relevo acentuado) ou para colocação de cotas, aparecem 

interrompidas na carta topográfica; 

c) Fechamento de polígonos: Todos os elementos do tipo área devem estar fechados, isto e, 

o no final da linha que delimita cada polígono deve coincidir com o no inicial. Os polígonos 

interrompidos pela linha de borda da carta, devem ser fechados. 

d) Ligações externas: Todas as linhas que tem continuidade nas cartas adjacentes devem 

estar alinhadas as linhas das cartas vizinhas, sem deslocamentos na junção das cartas; 

e) Deslocamento dos elementos: Cada arquivo vetorial superposto com o arquivo raster 

correspondente, não deve apresentar deslocamentos nas linhas. As linhas vetoriais devem 

estar perfeitamente superpostas as linhas raster correspondentes. Não se admite linha 

vetorial fora da largura da linha raster; 

f) Elementos representados por "patterns": Todas as áreas que aparecem nos arquivos 

raster representadas por meio de "patterns" (padrões de desenho), devem ser vetorizadas 

pelas linhas que delimitam estas áreas. Exemplo de áreas representadas por "patterns": 
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terrenos sujeitos a inundação, áreas de brejo ou pântano, áreas de mangue, etc.; 

g) Elementos representados por duas linhas paralelas: Todos os elementos representados 

por duas linhas paralelas devem ser vetorizados por uma única linha, seguindo a linha 

media, eqüidistante as duas linhas. E o caso de algumas rodovias que devem ser 

vetorizadas pelo seu eixo longitudinal; 

h) Reticulado da projeção:Não deve ser vetorizado o reticulado da projeção UTM. Também 

não devem ser vetorizadas as cruzetas que representam cruzamentos de meridianos e 

paralelos nos arquivos raster; 

i) Cantos de folha: Não devem ser vetorizados as linhas que representam as latitudes e 

longitudes. Apenas os quatro cantos que delimitam a área mapeada na carta topográfica 

devem ser vetorizadas; 

j) Fundo de cor: As áreas que aparecem nas cartas com fundo colorido não devem ser 

vetorizadas com preenchimento de cor no seu interior.As áreas devem ser vetorizadas pelas 

linhas delimitam cada área; 

k) Dados Marginais: Nenhuma informação marginal deve ser vetorizada. Somente os 

elementos representados no interior da área mapeada pela carta topográfica devem ser 

vetorizado   

SEGURAÇA 

Alem da segurança de informações, softwares a hardwares, alvo de uma política interna de 

segurança, o administrador do servidor WEB ira se preocupar continuamente em proteger a 

integridade física dos equipamentos e informações instalados,  atendendo os seguintes 

requisitos:  

a) Controle e restrição de acesso;  

b) O local do servidor WEB possuíra vigilância patrimonial 24 horas e só permitira a entrada 

de pessoas autorizadas e devidamente identificadas, onde o servidor WEB deve ficar 

constantemente fechado, com acesso restrito aos operadores e pessoal de suporte técnico. 

BANDA INTENET 

Será disponibilizado uma Banda de Internet de no mínimo 4 Mbps para a comunicação do 

servido WEB com a internet . 

PRODUTOS 

Deverão ser apresentados os seguintes produtos: 

a) Locação e operacionalização do Sistema de Avaliação de Imóveis Rurais - Via 

INTERNET, para CADASTRO DE PROPRIEDADE RURAL para emissão de atestados pela 

internet contendo o valor da terra nua (VTN) utilizado na declaração do ITR e permitindo o 

exercício da fiscalização, inclusive a de lançamento de credito tributários das propriedades 

rurais em atendimento as normativas da secretaria da Receita Federal do Brasil. 

TOTAL                                                                                                                                                           48.000,00     

 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA:  

O prazo de vigência do contrato fica prorrogado por 12 meses, passado a vigorar até  15  de julho de 2020.  

CLÁUSULA QUARTA: Em virtude da prorrogação do prazo contratual, fica aditado ao valor contratual o montante 
de R$ 48.000,00 ( Quarenta e Oito Mil Reais),  passando o valor total do contrato R$ 48.000,00 (Quarenta e Oito 
Mil Reais),  para R$ 96.000,00(Noventa e Seis Mil Reais). 
 

CLÁUSULA QUINTA: O aditivo tem como base e fundamento o art. 57, Inciso II da Lei 8.666/93. 
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CLÁUSULA SEXTA: As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam o presente termo 

aditivo. 

Nova Laranjeiras, 15 de julho  de 2019. 

    
 
 
 

--------------------------------                                                                                              ------------------------------------ 

                   JOSE LINEU GOMES                                                                               JOAREZ LIMA HENRICHS 

          Contratante                                                                                        Contratada 

 
 

TESTEMUNHAS: 
 
_______________________________    _______________________________  

MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
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GABINETE D O PREFEITO 
 

 

 
 

PORTARIA N°20, DE 15 DE JULHO DE 2019. 
 

 

EMENTA: Prorroga prazo para conclusão do 
Processo Administrativo Disciplinar instaurado 
pela Portaria n° 013 de 17 de abril de 2019. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, no uso de suas 

atribuições legais e,  
 
 

CONSIDERANDO que os trabalhos referentes ao Processo Administrativo 

Disciplinar instaurado pela portaria n° 013/2019, não se encontra concluído. 

 
 

RESOLVE: 
 
 

Art. 1° - Fica prorrogado por igual período o prazo para conclusão do Processo 

Administrativo Disciplinar a que faz referência a Portaria n° 013 de 17 de abril de 2019. 

 
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário. 
 

 
    Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, 15 de julho de 2019. 
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3º TERMO ADITIVO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 05/2018 – PMNL 
LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2018 – PMNL 
 
O MUNICIPIO DE NOVA LARANJEIRAS,  Estado do Paraná, situado a Rua Rio Grande do Sul, 2122, 
centro, Nova Laranjeiras, PR., inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal em Exercício Sr. JOSE LINEU GOMES, brasileiro, agropecuarista, portador da cédula 
de identidade RG nº 1.328.459-8 SSP/PR e CPF/MF nº 240.909.729-49, residente e domiciliado na 
residente e domiciliado na Rua Das Violetas, nº 867, Loteamento Bueno, doravante denominado 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa JOÃO PAIER 02354746903, pessoa Jurídica de direito 
privado, sito a Estrada Rural Paiquerê, s/nº, Distrito de Rio da Prata, CEP 85.350-000 – Nova 
Laranjeiras, Estado Paraná, inscrito no CNPJ sob o nº. 17.450.851/0001-39 neste ato representado por 
seu Administrador Senhor JOÃO PAIER, inscrito no CPF sob o nº. 023.547.469-03 e RG 7.362.508-4 
SSP/PR, doravante denominada Contratada, aditam o contrato celebrado em 06 de janeiro de 2014, 
acordam e ajustam firmar o presente Termo Aditivo do Contrato n° 05/2018 - PMNL, nos termos da Lei 
n°. 8.666/93 e alterações posteriores, assim como pelas condições do Edital Pregão Presencial n° 
01/2018 PMNL, conforme segue: 
 
CLAUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
O presente contrato tem por objeto a  contratação de empresa para prestação de 
serviços de transporte  escolar  rural munic ipal para o  ano let ivo 2019, para a  l inha 
PAIQUERE.  
 
CLAUSULA SEGUNDA  -  DO ADITIVO 
O presente termo tem por objetivo aditar em 6,4 (Seis Virgula Quatro) km diários na execução da 
prestação de serviço de transporte escolar na Linha Paiquere, o qual possui 80.6 (Oitenta virgula seis) 
km diários, no valor de R$ 3,01(Três Reais e Um Centavo) por km rodado, passando a percorre 87 
(Oitenta e Sete)  Km diários. Esse acréscimo corresponde a 7,358%  do KM inicial.  

CLAUSULA TERCEIRA – DO VALOR 
Em virtude do aumento de quilometragem em 665,6 (Seiscentos Sessenta e Cinco Virgula Seis) km na 

linha fica aditado ao valor contratado a importância de R$ 2.003,46 (Dois Mil e Três Reais e Quarenta e 

Seis Centavos), passando o valor total contratual de R$ R$ 97.520,99 (Noventa e Sete Mil, Quinhentos 

e Vinte Reais e Noventa e Nove Centavos), para R$ 99.524,45 (Noventa e Nove Mil Quinhentos e Vinte 

e Quatro Reais e Quarenta e Cinco Centavos).  

CLAUSULA QUARTA -  O referindo aditivo passara a vigorar a partir de 05  de julho de 2019. 
 
CLAUSULA QUINTA- O aditivo tem como base e fundamento o art. 65, § 1º da Lei 8.666/93.  
 
CLAUSULA SEXTA - As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam o 
presente termo aditivo. 
 

Nova Laranjeiras, 12  de fevereiro de 2019. 

 

 
-----------------------------                                                 ------------------------------------ 
  JOSE LINEU GOMES                                                                  JOÃO PAIER  

  Contratante                                            Contratada 
         
 
TESTEMUNHAS: 
 
_______________________________       _______________________________ 
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AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 48/2019-PMNL 

 
Licitação exclusiva para Microempresas e Empresas de Pequeno Porte,  nos 

termos da Lei  Complementar 147 de 07/08/2014 
 

O Munic ípio de Nova Laranjeiras,  Estado do Paraná, inscrito no CNPJ 
sob nº 95.587.648/0001-12, através de seu Pregoeiro,  tendo em vista a 
disposto na Lei  Federal  nº 10.520/2002, Decreto Federal  nº 3 .555/2000, Lei 
Complementar nº 147/14 e Decretos Municipais nº 136/2006, 34/2007, torna 
público que real izará às 09:00 horas do dia 29 de Julho de 2019 ,  na sede da 
Prefeitura Munic ipal,  s ituada à Rua Rio Grande do Sul,  2122 -  Centro -  Fone 
(42) 3637-1148, l ic itação na modalidade Pregão Presencial  (SRP) nº 48/2019-
PMNL, cujo objeto é a contratação de empresa para prestação de serviços de 
arbitragem, para os  campeonatos e competições a serem realizados na 
temporada 2019/2020. O edita l  e seus anexos poderão ser ret irados na sede 
da Prefeitura Municipal,  no endereço supracitado, junto ao Departamento de 
Licitações ou através do e-mail :  l ic itacao@novalaranjeiras .pr .gov.br e 
www.novalaranjeiras .pr.gov.br.  

 
 Nova Laranjeiras -  Pr,  15 de Julho de 2019.  

 

VALDECIR ALVES DE MEDEIROS 
Pregoeiro 
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EDITAL DE HABILITAÇÃO 

 
 
REF: EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 06/2019. 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA RECONSTRUÇÃO DE PONTE 
EM ALVENARIA COMPREENDENDO: 01 - PONTE SOBRE O RIO QUATI - 
REGIÃO DA COMUNIDADE DE ALTO DIVISOR, COM VÃO DE 8,00M DE 
COMPRIMENTO X 6,00M DE LARGURA X 5,00M DE ALTURA, COM VIGAS 
PRÉ-MOLDADAS TIPO PLACA PADRÃO DER-PR. 
 
INTERESSADOS: CONSTRUTORA CARRA LTDA - ME e MARJON 
ARTEFATOS DE CONCRETO LTDA - EPP. 
 
 
RELATÓRIO: 
 
 
As empresas participantes apresentaram os seguintes questionamentos, 
conforme consta em Ata. 
 
Alegações apresentadas pela proponente MARJON ARTEFATOS DE 
CONCRETO LTDA - EPP, contra a proponente CONSTRUTORA CARRA LTDA - 
ME: 
 

1. Que a obra em questão trata-se de execução global; 
 

2. A planilha apresentada no acervo da empresa CONSTRUTORA CARRA 
LTDA - ME, acervada é da Prefeitura Municipal e não da empresa que 
executou a obra, pois o material foi entregue pela prefeitura; 
 

3. A declaração da ART 160521-D, a qual diz que a engenheira assumiu em 
23/08/2018, que os trabalhos não tinham sido iniciados na data de 
07/06/2018, pois devido ao tempo só foi iniciado na data de 23/08/2018 e 
concluído em 21/09/2018; No registro de preços nº 75/2017 de concreto 
usinado, a vencedora foi a empresa MARJON ARTEFATOS DE 
CONCRETO LTDA - EPP, que entregou o concreto na ponte sobre o 
córrego da vila, conforme notas fiscais no dia 02/08/2018, na Rua 
Matogrosso em Nova Laranjeiras, no registro de preços nº 157/2018, entre 
a Prefeitura Municipal de Nova Laranjeiras e a empresa MARJON 
ARTEFATOS DE CONCRETO LTDA - EPP, a empresa entregou as vigas 
de concreto tipo DER, no dia 15/08/2018, e, que no contrato reza que a 
empresa é obrigada a entregar e colocar as vigas sobre as cabeceiras. 
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Como que a engenheira da uma declaração e faz a ART dizendo que a 
obra iniciou em 23/08/2018; 
 

4. Código Penal, art. 299, diz emitir documentos públicos particulares 
declarações que nele devia constar ou neles inserir ou faz inserir 
declarações falsas ou diversas da que deveria ser escrita, com fins de 
prejudicar direito, criar obrigações ou alterar a verdade sobre os fatos 
juridicamente relevantes. Reclusão de 1 à 5 anos, e multa se o documento 
é público e reclusão de 1 à 3 anos e multa se documentos particulares; 
 

5. A empresa MARJON ARTEFATOS DE CONCRETO LTDA - EPP, pede a 
Inabilitação da  CONSTRUTORA CARRA LTDA - ME, e que o engenheiro 
que fez o atestado de conclusão que peça a sua anulação do atestado, 
anulação da ART com as declarações da engenheira responsável por não 
serem verídicas as mesmas. 
 

 
Alegações apresentadas pela proponente CONSTRUTORA CARRA LTDA - ME, 
contra a proponente MARJON ARTEFATOS DE CONCRETO LTDA - EPP: 
 

1. Que o Comprovante  de Inscrição de Situação Cadastral e a Certidão 
Simplificada da Junta Comercial, apresentados pela empresa MARJON 
ARTEFATOS DE CONCRETO LTDA - EPP, estão vencidas; 
 

2. Que as vigas utilizadas na referida ponte questionada pelo representante 
da proponente MARJON ARTEFATOS DE CONCRETO LTDA - EPP, 
encontravam-se no pátio da Central de Comercialização, as quais foram 
colocadas pela empresa CONSTRUTORA CARRA LTDA - ME, sendo, 
portanto uma inverdade, pois as mesmas foram colocadas sobre as 
cabeceiras pela empresa CONSTRUTORA CARRA LTDA - ME, e não pela 
empresa que vendeu como citado acima; 
 

3. Que no Anexo 13 -  Relação Mínima de Veículos, Máquinas e 
Equipamentos ,a assinatura do Responsável Legal, deveria constar o 
número do RG. 

 
Considerando as alegações acima mencionadas, fora encaminhado o presente 
processo licitatório ao Setor de Engenharia, afim de que o Engenheiro emitisse 
Parecer Técnico em relação aos fatos abordados. 
 
Juntado o referido Parecer, voltou para conclusão. 
 
É o relatório. 
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PARECER: 
 
Em consonância com o Parecer advindo do Setor de Engenharia, conclui-se que: 
 
Referente aos questionamentos da empresa MARJON ARTEFATOS DE 
CONCRETO LTDA - EPP 
 
 
(Alegação do item 1 e 2) 
 
Que a obra mencionada e atestada pela municipalidade, trata-se de construção 
de ponte de concreto fracionada em regime fracionada em regime indireto, na 
qual o município fornecia os materiais, sendo contratada empresa para execução 
de mão-de-obra especializada para a confecção da obra. Conforme se observa 
nos documentos atestados, foi anexado planilha de quantitativo dos serviços 
executados, somente a título de mensuração dos mesmos, cabendo ao Conselho 
responsável aceitação e emissão de acervo. 
 
 
(Alegação do item 3) 
 
Em relação a declarações feitas pela engenheira responsável pela empresa 
CONSTRUTORA CARRA LTDA - ME, informamos que quaisquer tipo de 
questionamentos sobre as responsabilidades em obra deverão ser feitos ao 
Conselho de Classe, uma vez que a municipalidade só realiza o ateste de obras 
que foram executadas, e baseada nos documentos de solicitação que são 
entregues para sua elaboração. Neste caso específico informamos que 
recebemos a documentação da empresa, e atestamos que a responsabilidade na 
obra da engenheira em questão, pois a mesma apresentou ART de execução de 
obra. Ainda, entendemos que caso um profissional emita uma ART de 
responsabilidade técnica sobre qualquer tipo de obra, independentemente do 
tempo que seja emitida, após a emissão da mesma, este passa a ser responsável 
pela obra, mesmo que esta já tenha sido executada parcialmente. No que diz 
respeito a declaração feita em ART pela profissional da empresa acima, 
informamos que a veracidade das informações é de responsabilidade da mesma, 
sendo que a municipalidade não se atem a verificar as anotações 
complementares, uma vez que os demais dados da obra estavam coerentes com 
o objeto atestado. 
 
 
(Alegação do item 4) 
 
Em relação as questões jurídicas, estas não são de caráter técnico, devendo 
portanto, serem resolvidas pelo Órgão de sua competência, sendo assim não 
temos nada a complementar. Reiteramos que no caso da emissão de atestados 
de obra, elaboramos os mesmos através das informações que são entregues 
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pela empresa solicitante, e, que em caso de declarações falsas de 
responsabilidade dos responsáveis técnicos das empresas, as partes deverão 
comunicar o conselho de classe pertinente para elucidar e dirimir os conflitos.  
 
 
(Alegação do item 5) 
 
Em relação ao pedido de anulação do atestado, informamos que caso seja 
realizado comunicado oficial ao conselho de classe que a ART 20183893429, 
possui problemas e será cancelada, neste caso procederemos a anulação de 
atestado de obra, senão permaneceremos relatando informações dos itens 
anteriores questionados. 
 
Referente aos questionamentos da empresa CONSTRUTORA CARRA LTDA - 
ME 
 
 
(Alegação do item 1) 
 
Em relação ao Comprovante de Inscrição de Situação Cadastral e a Certidão 
Simplificada da Junta Comercial, apresentados pela empresa MARJON 
ARTEFATOS DE CONCRETO LTDA - EPP, estarem vencidos. Conforme item 
09. HABILITAÇÃO PRELIMINAR do Edital, texto:   
 
Quando o prazo de validade não estiver expresso no documento, o mesmo será 
aceito desde que a data de emissão não seja anterior a 60 (sessenta) dias da 
data limite para o recebimento das propostas,  exceto para o documento referente 
aos itens 9.2,1 "d", "e" e "f".   
 
d) Prova de inscrição da proponente no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 
do Ministério da Fazenda (CNPJ); 
e) Declaração de que a proponente enquadra-se como pequena ou micro 
empresa para os fins da Lei Complementar 147/14 (Modelo 11), acompanhada 
da Certidão Simplificada da Junta Comercial, quando for o caso; 

 
Portanto, improcedente o pedido. 
 
 
(Alegação do item 2) 
 
Referente as alegações mencionadas neste item, observamos que não são de 
caráter técnico de engenharia, devendo as mesmas serem elucidadas entre os 
participantes do certame, uma vez que são apenas relatos das partes, e deverão 
ser comprovadas para veracidade. Ainda, o representante da proponente 
CONSTRUTORA CARRA LTDA - ME, encaminhou algumas fotos e vídeo que 
comprovam que o carregamento das vigas foram feitos pela sua empresa 
(anexo). 
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Fone: (42) 3637-1148 

   
(Alegação do item 3) 
 
Em ralação ao Anexo 13 - Relação Mínima de Veículos, Máquinas e 
Equipamentos, o qual não consta o RG do responsável, conforme podemos 
verificar no anexo foi informado o CPF do responsável, por mais que não conste o 
RG, mais sim o CPF, e comprovado se tratar da mesma pessoa, conforme 
Comprovante de Situação Cadastral no CPF (anexo), documento aceito.   
 
Portanto, pedido negado. 
 
 
DECISÃO: 
 
 
Pelo exposto, a comissão de licitação constituída pelo Decreto nº 140/2018, 
comunica aos interessados na execução do objeto do Edital de TOMADA DE 
PREÇOS Nº 06/2019, que após a análise e verificação da documentação de 
habilitação e com base no Parecer Técnico da Engenharia (anexo), decidiu 
habilitar as seguintes proponentes: 
 
 
I - HABILITAR:  
 
 

Nº EMPRESA SITUAÇÃO 
01  CONSTRUTORA CARRA LTDA - ME HABILITADA 

 
 

02  MARJON ARTEFATOS DE CONCRETO LTDA - EPP HABILITADA 
 
 
Portanto, comunicamos aos interessados, e, em consonância com o Art. 109 da 
Lei 8.666/93, concede-se o prazo de 05 (cinco) dias úteis, para apresentação de 
recursos, contando-se a partir da intimação que se dará através de publicação no 
Diário Oficial do Município - Jornal Correio do Povo do Paraná e comunicação via 
e-mail, conforme disposto na ata de abertura do certame, ocorrida na data de 
02/07/2019 às 09h:00min. 
 
 
Não havendo apresentação de recursos no prazo estabelecido, serão 
convocados os interessados para a abertura dos envelopes contendo as 
propostas de preços com ou sem a presença de seus representantes, o qual será 
publicado o aviso no Diário Oficial do Município - Jornal Correio do Povo do 
Paraná e comunicação via e-mail. 
 
  
Caso os interessados desistam da apresentação de recursos, e, em virtude da 
agilidade na conclusão do certame, solicitamos aos mesmos a apresentação do 
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Fone: (42) 3637-1148 

Termo de Renúncia o mais breve possível para abertura das propostas de 
preços. 
 
 
Nova Laranjeiras - Pr, 15 de Julho de 2019. 
 

 
 
 

VALDECIR ALVES DE MEDEIROS 
Presidente  

 
 
 

CHAIANE MIORANZA 
Secretária  

 
 
 

FÁTIMA TRENTO 
Membro 

 

 

PUBLICAÇÃO DE EXTRATO 
 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 03/2017-PMFJ 
CONTRATO N. º 10/2017 

6º TERMO ADITIVO – PRAZO  
 
CONTRATANTE:O MUNICÍPIO DE FOZ DO JORDÃO, Estado do Paraná, pessoa jurídica de 
direito público interno, com sede à Rua Padre Emilio Barbieri, nº 339, nesta cidade de Foz do 
Jordão/PR, inscrito no CNPJ/MF nº 01.603.719/0001/80, neste ato devidamente representado pelo 
Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, Sr. IVAN PINHEIRO DA SILVA.  
 
CONTRATADA: GILVONEI BARRETOS ME, pessoa jurídica de direito privado, sito a Rua João 
Floriano Machado, 75, Centro, cidade de Foz do Jordão - Paraná, inscrita no CNPJ/MF sob n° 
26.807.830/0001-19, neste ato representado por Gilvonei Barretos, inscrito no RG n.º 7.503.716-3 
SSP/PR e CPF n.º 023.496.659-92. 
 
PRAZO DE PRORROGAÇÃO: 4 (quatro) MESES. 
Data da assinatura: 14 de março de 2018. 
Foro: Comarca de Guarapuava – Paraná. 
 

 

 

AVISO  DE  LICI TAÇÃO 
PRE G ÃO  PRESENCI AL  SRP N.º  25/2019-PMFJ 

 
 O Município de Foz do Jordão, Estado do Paraná, através de sua  
Pregoeira,  tendo em vista o disposto nas Leis Federais n .º 8666/93 e 
10.520/2002, Decreto Federal 3.555/2000, Lei s Complementares n.º 
123/2006 e 147/2014, torna público que fará realizar -se ÀS 09:00 
HO RAS  DO DIA 08 DE AG OS TO DE 2019,  na sede da Prefeitura Municipal,   a 
licitação modalidade PREG ÃO  PRESEN CI AL  SRP N.º  25/2019-PMFJ ,  do tipo 
menor preço, cujo objeto é o RE GIS TRO  DE PRE ÇOS PARA A AQ UISI ÇÃO DE 
MATE RI AL  ES PO RTIV O.  O edital e seus anexos deverão ser retirados na 
sede da Prefeitura Municipal,  junto ao Departamento de Licitações ,  
solicitadas através do e-mail: comprasfozdojordao@outlook.com, ou 
ainda através do site do município.  

 
Foz do Jordão, 15 de julho de 2019.  

 
ANDRESSA DA SILVA DE SOUZA  

Pregoeira 
 
 

 

 

 
 
 

Concessão de Diária n.º 144/2019 -  

SÚMULA: Concede diária(s) à 
Servidor Municipal e dá outras 
providências: 

                           O Secretário Municipal de Saúde de Pinhão, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e, com base na Lei Municipal 2.012/2018 de 02/04/2018, resolve e concede: 
    
                           Art. 1º - Ficam Concedidas Diárias aos Servidores Municipais, conforme especificado 
abaixo: 
 
NOME: JOSÉ ADEMIR FABRICIO 
DATA INICIO: 01 DE JULHO DE 2019 
DATA FIM: 01 DE JULHO DE 2019 
N.º DE DIARIAS: 01 DIÁRIA 
VALOR UNITARIO: R$150,00 
VALOR TOTAL: R$150,00 
MUNICIPIO DE DESTINO/UF: CAMPO LARGO/PR 
CÓDIGO DO IBGE DO MUNICIPIO DESTINO: 04204 
TIPOS PADRÃO DE OBJETIVO: 03 
OBJETIVO DA VIAGEM: TRANSPORTE DE PACIENTES 
 
NOME: JOSÉ ADEMIR FABRICIO 
DATA INICIO: 10 DE JULHO DE 2019 
DATA FIM: 10 DE JULHO DE 2019 
N.º DE DIARIAS: 01 DIÁRIA 
VALOR UNITARIO: R$150,00 
VALOR TOTAL: R$150,00 
MUNICIPIO DE DESTINO/UF: CAMPO LARGO/PR 
CÓDIGO DO IBGE DO MUNICIPIO DESTINO: 04204 
TIPOS PADRÃO DE OBJETIVO: 03 
OBJETIVO DA VIAGEM: TRANSPORTE DE PACIENTES 
 
NOME: SELMO CALDAS DE OLIVEIRA 
DATA INICIO: 12 DE JULHO DE 2019 
DATA FIM: 12 DE JULHO DE 2019 
N.º DE DIARIAS: 01 DIÁRIA 
VALOR UNITARIO: R$150,00 
VALOR TOTAL: R$150,00 
MUNICIPIO DE DESTINO/UF: CURITIBA/PR 
CÓDIGO DO IBGE DO MUNICIPIO DESTINO: 06902 
TIPOS PADRÃO DE OBJETIVO: 03 
OBJETIVO DA VIAGEM: TRANSPORTE DE PACIENTES 
 
NOME: ILDO IWASENKO 
DATA INICIO: 12 DE JULHO DE 2019 
DATA FIM: 12 DE JULHO DE 2019 
N.º DE DIARIAS: 01 DIÁRIA 
VALOR UNITARIO: R$150,00 
VALOR TOTAL: R$150,00 
MUNICIPIO DE DESTINO/UF: CASCAVEL/PR 
CÓDIGO DO IBGE DO MUNICIPIO DESTINO: 04808 

 

 

 
 
 
TIPOS PADRÃO DE OBJETIVO: 03 
OBJETIVO DA VIAGEM: TRANSPORTE DE PACIENTES 
 
NOME: DOUGLAS AUGUSTO DENGO 
DATA INICIO: 12 DE JULHO DE 2019 
DATA FIM: 12 DE JULHO DE 2019 
N.º DE DIARIAS: 01 DIÁRIA 
VALOR UNITARIO: R$150,00 
VALOR TOTAL: R$150,00 
MUNICIPIO DE DESTINO/UF: CURITIBA/PR 
CÓDIGO DO IBGE DO MUNICIPIO DESTINO: 06902 
TIPOS PADRÃO DE OBJETIVO: 03 
OBJETIVO DA VIAGEM: TRANSPORTE DE PACIENTES 
 
NOME: JEFERSON MIKEL RAMOS BUENO 
DATA INICIO: 12 DE JULHO DE 2019 
DATA FIM: 12 DE JULHO DE 2019 
N.º DE DIARIAS: 01 DIÁRIA 
VALOR UNITARIO: R$150,00 
VALOR TOTAL: R$150,00 
MUNICIPIO DE DESTINO/UF: CASCAVEL/PR 
CÓDIGO DO IBGE DO MUNICIPIO DESTINO: 04808 
TIPOS PADRÃO DE OBJETIVO: 03 
OBJETIVO DA VIAGEM: TRANSPORTE DE PACIENTES 
 
NOME: JOÃO SILVÉRIO DOS SANTOS 
DATA INICIO: 12 DE JULHO DE 2019 
DATA FIM: 12 DE JULHO DE 2019 
N.º DE DIARIAS: 01 DIÁRIA 
VALOR UNITARIO: R$150,00 
VALOR TOTAL: R$150,00 
MUNICIPIO DE DESTINO/UF: PATO BRANCO/PR 
CÓDIGO DO IBGE DO MUNICIPIO DESTINO: 18501 
TIPOS PADRÃO DE OBJETIVO: 03 
OBJETIVO DA VIAGEM: TRANSPORTE DE PACIENTES 
 
NOME: JOSÉ GENTIL SVIERCOSKI JUNIOR 
DATA INICIO: 13 DE JULHO DE 2019 
DATA FIM: 13 DE JULHO DE 2019 
N.º DE DIARIAS: 01 DIÁRIA 
VALOR UNITARIO: R$150,00 
VALOR TOTAL: R$150,00 
MUNICIPIO DE DESTINO/UF: CAMPO LARGO/PR 
CÓDIGO DO IBGE DO MUNICIPIO DESTINO: 04204 
TIPOS PADRÃO DE OBJETIVO: 03 
OBJETIVO DA VIAGEM: TRANSPORTE DE PACIENTES 
 
NOME: EDILSON ANTONIO DOS SANTOS 
DATA INICIO: 12 DE JULHO DE 2019 
DATA FIM: 12 DE JULHO DE 2019 
N.º DE DIARIAS: 01 DIÁRIA 
VALOR UNITARIO: R$ 150,00 
VALOR TOTAL: R$ 150,00 
MUNICIPIO DE DESTINO/UF: LONDRINA/PR 

 

 

 
 
 
CÓDIGO DO IBGE DO MUNICIPIO DESTINO: 13700 
TIPOS PADRÃO DE OBJETIVO: 03 
OBJETIVO DA VIAGEM: TRANSPORTE DE PACIENTES 
 
NOME: LEANDRO MARTINS 
DATA INICIO: 13 DE JULHO DE 2019 
DATA FIM: 13 DE JULHO DE 2019 
N.º DE DIARIAS: 01 DIÁRIA 
VALOR UNITARIO: R$ 75,00 
VALOR TOTAL: R$ 75,00 
MUNICIPIO DE DESTINO/UF: PONTA GROSSA/PR 
CÓDIGO DO IBGE DO MUNICIPIO DESTINO: 19905 
TIPOS PADRÃO DE OBJETIVO: 99 
OBJETIVO DA VIAGEM: PARCIPAR DE REUNIÃO 
 
 
 

Pinhão, 12 de julho de 2019. 
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DECRETO N.º 144/2019 
DATA: 11/07/2019 
 
SÚMULA: Nomeia Secretária Executiva do 
Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com 
Deficiência de Pinhão - CMDPD. 

 
 

O Prefeito Municipal de Pinhão, Estado do Paraná, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e conforme dispõe a Lei Municipal n.º 
1.590/2010, de 24/11/2010, e Lei de alteração n.º 1.808/2013; 
 

Decreta: 
 

Art. 1º. Fica nomeada a Servidora Pública 
Municipal Suzete Batista Borges, ocupante do cargo efetivo de Assistente Social, para 
exercer a função de Secretária Executiva do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com 
Deficiência de Pinhão - CMDPD. 

 
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na presente 

data, revogadas as disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito do Município de Pinhão, 

Estado do Paraná, em 11 de Julho de 2019. 
 

 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO VALE DO RIO JORDÃO 

Consórcio Intermunicipal do Vale do Rio Jordão

CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

 

Ficam os membros da 

do Rio Jordão – CRJ e demais interessados convocados, para pa

Geral, que ocorrerá no dia 29 de julho

Pinhão, situada na Avenida Trifon Hanysz, n° 220 centro, na cidade de 

Pinhão-PR 

A instalação da Assembléia

previsto para 12h00min e será regida pelo disposto no Estatuto Social do Consórcio, para 

tratar da seguinte ordem do dia:

- Votação para os cargos da diretoria do CRJ de Diretor 

do Conselho Fiscal. 

 

Guarapuava

 

 

 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO VALE DO RIO JORDÃO – CRJ 

CNPJ 17.851.062/0001-00 
 

Consórcio Intermunicipal do Vale do Rio Jordão 

EDITAL 

CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

Ficam os membros da Assembléia Geral do Consórcio Intermunicipal do Vale 

CRJ e demais interessados convocados, para participarem da 

9 de julho de 2019, no gabinete da Prefeitura Municipal de 

Avenida Trifon Hanysz, n° 220 centro, na cidade de 

Assembléia Geral  ocorrerá às 10h00min, com encerramento 

previsto para 12h00min e será regida pelo disposto no Estatuto Social do Consórcio, para 

tratar da seguinte ordem do dia: 

Votação para os cargos da diretoria do CRJ de Diretor Financeiro e Conselheiro Efetivo 

Guarapuava, 10 de julho de 2019. 

ODIR ANTÔNIO GOTARDO 

Presidente CRJ 

  

 

Geral do Consórcio Intermunicipal do Vale 

rticiparem da Assembléia 

Prefeitura Municipal de 

Avenida Trifon Hanysz, n° 220 centro, na cidade de 

encerramento 

previsto para 12h00min e será regida pelo disposto no Estatuto Social do Consórcio, para 

e Conselheiro Efetivo 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO VALE DO RIO JORDÃO 

Consórcio Intermunicipal do Vale do Rio Jordão

O Presidente do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VALE DO RIO JORDÃO 

ANTÔNIO GOTARDO, Prefeito do Município de Pinhão, Estado do Paraná, no uso das 

atribuições que lhe outorga as regras estatutárias, convoca o Município de Guarapuava, 

Estado do Paraná, na pessoa de seu Excelentíssimo Prefeito Municipal, 

CAROLLO SILVESTRI FILHO

realizada no Município do Guarapuava, 

INTERMUNICIPAL VALE DO RIO JORDÃO 

horas da manhã, com a seguinte pauta:

 Abertura de Crédito Adicional Suplementar por 

Anteriores, no Orçament

Guarapuava, 14 de março de 2019.

 

 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO VALE DO RIO JORDÃO – CRJ 

CNPJ 17.851.062/0001-00 
 

Consórcio Intermunicipal do Vale do Rio Jordão 

CONVOCAÇÃO OFICIAL 

 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VALE DO RIO JORDÃO 

, Prefeito do Município de Pinhão, Estado do Paraná, no uso das 

rga as regras estatutárias, convoca o Município de Guarapuava, 

Estado do Paraná, na pessoa de seu Excelentíssimo Prefeito Municipal, CESAR AUGUSTO 

CAROLLO SILVESTRI FILHO, para a ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

realizada no Município do Guarapuava, Estado do Paraná, na sede do 

INTERMUNICIPAL VALE DO RIO JORDÃO – CJR, no dia 21 de março de 2019, às 09 

horas da manhã, com a seguinte pauta: 

Abertura de Crédito Adicional Suplementar por Superávit Financeiro de Exercícios 

, no Orçamento Geral do CRJ. 

de 2019. 

_________________________________ 

ODIR ANTÔNIO GOTARDO 

Presidente CRJ 

 

 

 

Assinatura: ___________________

Recebido em ____/____/______

 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VALE DO RIO JORDÃO – CRJ, ODIR 

, Prefeito do Município de Pinhão, Estado do Paraná, no uso das 

rga as regras estatutárias, convoca o Município de Guarapuava, 

CESAR AUGUSTO 

ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA, a ser 

Estado do Paraná, na sede do CONSÓRCIO 

de março de 2019, às 09 

Superávit Financeiro de Exercícios 

Assinatura: ___________________ 

Recebido em ____/____/______ 
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NOTIFICAÇÃO Nº. 018/2019 
Data: 15/07/2019 

 
Súmula: Notifica Presidentes de Partidos  
Políticos e Presidente de Sindicato. 

 
CONSIDERANDO, o disposto na Lei Federal nº 9.452, de 20 de março de 1997, 

em especial ao seu art. 2º, no qual determina que a Prefeitura do Município beneficiária 
da liberação de recursos federais, notifique os partidos políticos, os sindicatos de 
trabalhadores e as entidades empresariais, com sede no município, no prazo de dois dias 
úteis, contados da liberação dos recursos; 

 
CONSIDERANDO, a edição do Decreto Municipal nº 026, de 14 de junho de 2005, 

no qual determinou ao Departamento de Finanças, através de seu responsável, para que 
se cumpra com aquela determinação legal, mediante a publicação na imprensa oficial do 
município, de Notificação aos Presidentes daquelas entidades. 
 
 R E S O L V E  
 
 Art. 1º - NOTIFICAR os senhores Presidentes de Partidos Políticos e Presidente 
do Sindicato Rural do Município, abaixo relacionados, da liberação de recursos federais a 
Prefeitura Municipal, na forma do Anexo I, da presente notificação: 
 
1 – Partido da República     Presidente: Márcio Eduardo Rohden  
 
2 – Partido Trabalhista Brasileiro   Presidente: Odélcio José Cecatto 
 
3 – Democratas      Presidente: Antônio Arnilto Petry 
 
4 – Partido Democrático Trabalhista   Presidente: Fabrício V. dos Santos 
 
5 – Partido dos Trabalhadores   Presidente: Janino E. R. de Oliveira 
 
6 – Partido Progressista    Presidente: Adelar Grondek 
 
7 – Partido Popular Socialista   Presidente: Justino Tondello 
 
8 – Movimento Democrático Brasileiro            Presidente: Edimir Czechoski 
 
9 – Partido da Social Democracia Brasileira  Presidente: José Carlos Andreiv 
 
10 – Partido Social Democrático                              Presidente: João Ribeiro 
 
11 – Partido Social Liberal     Presidente: Rogério Wieczorkowski 
 
12 – Partido Renovador Trabalhista Brasileiro Presidente: Leandro de Oliveira 
 
13 – Partido Social Cristão    Presidente: Nelto Cela Zolet 
 
14 – Partido da Mobilização Nacional  Presidente: Valdir de Lima Franco 
 
15 – Partido Trabalhista Nacional   Presidente: Elessandro Medina 
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16 – Avante                                Presidente: Jurandir P. de Almeida                                        
 
17 – Partido Socialista Brasileiro                 Presidente: Simone Bez Gorio 
 
18 – Partido Ecológico Nacional   Presidente: Ivair Ribeiro dos Santos 
 
19 – Partido Republicano da Ordem Social  Presidente: Lenoir Roque Dutra 
 
20 – Sindicato dos Trab. Rurais do Município Presidente: Ataíde R. de Quadros 
 
 Espigão Alto do Iguaçu, em 15 de julho de 2019. 
 
  Publique-se,  

JOSÉ CARLOS ANDREIV  
Secretário de Finanças 

 
ANEXO I 

Data 
Liberação 

Valor R$ Descrição Transferência Órgão Repassador 

02/07/2019 
04/07/2019 
05/07/2019 
10/07/2019 
12/07/2019 
15/07/2019 

20,22 
5,20 
5,00 
5,00 
5,00 

1.488,55 

Transferência de Recursos do 
Simples Nacional. 

 

Secretaria do Tesouro 
Nacional. 

15/07/2019 12.942,18 Transferências do Salário 
Educação. 

Fundo Nacional de 
Desenvolvimento da Educação 

04/07/2019 
05/07/2019 

3.163,40 
2.073,60 

Transferências de Recursos do FNDE 
Programa Nacional Alimentação Escolar 
– PNAE. 

Fundo Nacional de 
Desenvolvimento da 
Educação. 

10/07/2019 22,37 Transferência Cota Parte do Imposto 
Sobre a Propriedade Territorial Rural. 

Secretaria do Tesouro 
Nacional. 

03/07/2019 10.663,33 
 

Transferência de Recursos do 
Programa PAB - FIXO. 

Fundo Nacional de Saúde. 

03/07/2019 
 

15.000,00 Transferência de Recursos do 
Programa Agentes Comunitários de 
Saúde. 

Fundo Nacional de Saúde. 

12/07/2019 6.000,00 Transferência de Recursos - 
Organização dos Serviços de 
Assistência Farmacêutica no SUS. 

Fundo Nacional de Saúde. 

03/07/2019 26.557,65 Transferência de Recursos do 
Programa do Piso da Atenção 
Básica em Saúde. 

Fundo Nacional de Saúde. 

02/07/2019 
02/07/2019 
02/07/2019 

723,57 
1.187,50 

62,50 

Transferência de Recursos - Incentivo 
Financeiro aos Estados, Distrito Federal 
e Municípios para a Vigilância em 
Saúde. 

Fundo Nacional de Saúde. 

02/07/2019 6.772,33 Transferência de Recursos do FNDE 
Programa Nacional de Apoio ao 
Transporte Escolar – PNATE. 

Fundo Nacional de 
Desenvolvimento da 
Educação. 

03/07/2019 6.000,00 Transferência de Recursos do 
Programa do Piso da Atenção 
Básica em Saúde. 

Fundo Nacional de Saúde. 

09/07/2019 
 

393.284,89 Transferência de Recursos do Fundo de 
Participação dos Municípios – FPM 1% 
Cota de Julho. 

Secretaria do Tesouro 
Nacional. 
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10/07/2019 251.677,76 Transferência de Recursos do Fundo de 

Participação dos Municípios – FPM. 
Secretaria do Tesouro 
Nacional. 

02/07/2019 
03/07/2019 
09/07/2019 
10/07/2019 
 

5.363,39 
13.945,89 

2.979,32 
26.780,80 

Transferência de Recursos do 
Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação 
Básica e de Valorização dos 
Profissionais da Educação - 
FUNDEB  

Secretaria do Tesouro 
Nacional. 

 
JOSÉ CARLOS ANDREIV 

Secretário de Finanças 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 036/2019/PMEAI 

AVISO DE RETIFICAÇÃO DO EDITAL   
O pregoeiro José Carlos Andreiv, designado pela Portaria nº 002/2019, torna 
público, a todas as empresas interessadas em participar do referido certame, a 
retificação do referido edital, com a seguinte alteração: ONDE SE LÊ: ANEXO 
I. TERMO DE REFERÊNCIA. 5 – DEFINIÇÕES E ESPECIFICAÇÕES 
TÉCNICAS: 5.1. – O veículo deverá possuir as seguintes especificações mínimas: 
q) Entre eixos mínimo de 4300mm. LEIA-SE: ANEXO I. TERMO DE 
REFERÊNCIA. 5 – DEFINIÇÕES E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: 5.1. – O 
veículo deverá possuir as seguintes especificações mínimas: q) Entre eixos 
mínimo de 3950mm. 

Espigão Alto do Iguaçu/PR, 12 de julho de 2019. 
JOSÉ CARLOS ANDREIV 

Pregoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 037/2019/PMEAI 

AVISO DE RETIFICAÇÃO DO EDITAL   
O pregoeiro José Carlos Andreiv, designado pela Portaria nº 002/2019, torna 
público, a todas as empresas interessadas em participar do referido certame, a 
retificação do referido edital, com a seguinte alteração: ONDE SE LÊ: 1- DO 
OBJETO E DO LOCAL DE ENTREGA. 1.2- O objeto desta licitação deverá 
ser entregue junto a Secretaria Municipal de Saúde do Município de Espigão Alto 
do Iguaçu – Estado do Paraná, de forma parcelada em conformidade com a 
efetiva necessidade da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Espigão 
Alto do Iguaçu – Estado do Paraná, sendo que os mesmos poderão ser 
retirados/fornecidos até 31/12/2020, mediante requisição da Secretaria 
Municipal de Saúde e/ou órgão responsável. LEIA-SE: 1- DO OBJETO E DO 
LOCAL DE ENTREGA. 1.2- O objeto desta licitação será retirado da seguinte 
forma: Item 01 ao 19 deverá ser entregue junto a Secretaria Municipal de Saúde 
e Item 20 ao 131 deverá ser entregue diretamente ao paciente junto ao 
estabelecimento da CONTRATADA, de forma imediata, mediante prescrição 
médica e requisição da Secretaria Municipal de Saúde e/ou órgão responsável, 
de forma parcelada e em conformidade com a efetiva necessidade, sendo que os 
mesmos poderão ser retirados/fornecidos até 31/12/2020.  

Espigão Alto do Iguaçu/PR, 12 de julho de 2019. 
JOSÉ CARLOS ANDREIV 

Pregoeiro 

 
 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 42/2019 

 

O Município de Cantagalo, Estado do Paraná, através de sua Pregoeira,  

tendo em vista a Leis Federais Nº 10.520/2002, os Decretos Federais Nº 

3.555/2000, Nº 3.784/2000 e, subsidiariamente, a Lei Federal nº. 8.666/93 

e suas alterações,  torna público que fará realizar  às 09H00MIN DO DIA 25 

DE JULHO DE 2019, na sede da Prefeitura Municipal , situada a Rua 

Cinderela, 379, fone (42) 3636-1185, o Pregão Presencial nº 42/2019, 

sendo licitação para o REGISTRO DE PREÇOS VISANDO À 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTOS DE 

MATERIAIS PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA,  MANUTENÇÃO INTERNA 

DE ESPAÇOS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL,  SERVIÇOS DE 

CAMINHÃO MUNCK E SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA 

EM MANUTENÇÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, conforme 

especificações do edital.  

Os interessados deverão retirar o edital  de licitação no site do Município 

de Cantagalo/PR: <http://cantagalo.pr.gov.br>, bem como pedidos de 

esclarecimentos, dúvidas e informações na Prefeitura Municipal, setor de 

licitações ou pelo e-mail:  licitacaocantagalo@hotmail .com 

 

Cantagalo, 12 de Julho de 2019. 

 

 

ELIANA REOLON BRANDELERO 

Pregoeira 

 

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 43/2019

O Município de Cantagalo, Estado do Paraná, através de suaPregoeira,

tendo em vista a Leis Federais Nº 10.520/2002, os Decretos Federais Nº

3.555/2000, Nº 3.784/2000 e, subsidiariamente, a Lei Federal nº. 8.666/93

e suas alterações,torna público que fará realizar às 15H00MIN DO DIA 29

DE JULHO DE 2019, na sede da Prefeitura Municipal , situada a Rua

Cinderela, 379, fone (42) 3636-1185, o Pregão Presencial nº 43/2019,

para AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO RODOVIÁRIO ROLO

COMPACTADOR VIBRATÓRIO USADO, DESTINADO AO ATENDIMENTO

DA SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS DE CANTAGALO-

PR , conforme especificações do edital.

Os interessados deverão retirar o edital de licitação no site do Município

de Cantagalo/PR: <http://cantagalo.pr.gov.br>, bem como pedidos de

esclarecimentos, dúvidas e informações na Prefeitura Municipal, setor de

licitações ou pelo e-mail: licitacaocantagalo@hotmail .com

Cantagalo, 15 de Julho de 2019.

ELIANA REOLON BRANDELERO

Pregoeira
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AASSSSOOCCIIAAÇÇÃÃOO  IINNTTEERRMMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  SSAAÚÚDDEE  DDOO  CCEENNTTRROO  OOEESSTTEE  DDOO  PPAARRAANNÁÁ  ––  AASSSSIISSCCOOPP  

CNPJ N.º 02.322.413/0001-18 
RUA DIOGO PINTO, 1320 – 1º ANDAR – CEP. 85.301-290 – CENTRO – FONE: (42) 3635 1188   

LARANJEIRAS DO SUL – PARANÁ. 

 
 

DIS PENS A DE  LI CI TAÇÃO  N º .  05/2019 
 

RATIFI CAÇÃO  E  AD J UD ICAÇÃO  
 

A Presidente do ASSISCOP, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 
e com base nos memorandos, justificativas e parecer jurídico,  anexos,  ratifica 
o processo de Dispensa de Licitação nº.  09/2017, cujo objeto é a CONTRAÇÃO 
DOS SEGUROS: MICROONIBUS: AYT-3560; MICROONIBUS: ARN-3593; VEICULO 
DUSTER: BCJ-0145;  E CONTRATAÇÃO DE SEGURO PARA O ONIBUS: BCX-9126, e 
adjudica o objeto a empresa  MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A., inscrita no CNPJ n.º 
61.074.175/0001-38,    com valor total de 14.519,49 (quatorze mil quinhentos e 
dezenove reais e quarenta e nove centavos).  
 

Laranjeiras do Sul,  26 de junho de 2019.  
 
 
 

MARINEZ  BALDIN  CRO TTI  
PRESI DEN TE  DO  ASSISCOP  

  
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

  
AASSSSOOCCIIAAÇÇÃÃOO  IINNTTEERRMMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  SSAAÚÚDDEE  DDOO  CCEENNTTRROO  OOEESSTTEE  DDOO  PPAARRAANNÁÁ  ––  AASSSSIISSCCOOPP  

CNPJ N.º 02.322.413/0001-18 
RUA DIOGO PINTO, 1320 – 1º ANDAR – CEP. 85.301-290 – CENTRO – FONE: (42) 3635 1188   

LARANJEIRAS DO SUL – PARANÁ. 

 
EXTRATO PARA PUBLICAÇAO 

DISPENSA  N.º 05-2019-ASSISCOP 
CONTRATO Nº 27-19 

 
OBJETO: CONTRAÇÃO DOS SEGUROS: MICROONIBUS: AYT-3560; MICROONIBUS: 
ARN-3593; VEICULO DUSTER: BCJ-0145;  E CONTRATAÇÃO DE SEGURO PARA O 
ONIBUS: BCX-9126. 
CONTRATANTE: ASSOCIAÇÃO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO CENTRO OESTE 
DO PARANÁ - ASSISCOP, CNPJ N.º 02.322.413/0001-18, COM ENDEREÇO À RUA DIOGO PINTO, 
N.º 1320, CENTRO, LARANJEIRAS DO SUL - PR, NESTE ATO REPRESENTADA PELA PRESIDENTE DA 
ASSISCOP SR. MARINEZ BALDIN CROTTI. 
 
CONTRATADA: MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A., inscrita no CNPJ n.º 61.074.175/0001-
38,  representada neste ato pelo Sr. ALEXANDRE PONCIANO SERRA. 
 
VALOR TOTAL: 14.519,49 (quatorze mil quinhentos e dezenove reais e quarenta e nove 
centavos). 
DATA DE ASSINATURA: 26 junho 2019. 
VIGENCIA: 12 meses  
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul – Paraná. 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU – ESTADO DO PARANÁ 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO Nº 106/2019/PMQI 
O MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU, Estado do Paraná, com a devida 
autorização expedida pela Prefeita Municipal a Srª MARLENE FATIMA 
MANICA REVERS, e de conformidade com o disposto na Lei Federal nº 
10.520, de 17/07/2002, subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666, de 21/06/1993 e 
suas alterações, Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006, alterada pela Lei 
Complementar nº 147, de 07/08/2014, Decreto nº 5.450, de 31/05/2005, e 
Decreto Municipal nº 113, de 07/04/2009, comunica aos interessados que 
realizará licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR 
PREÇO GLOBAL POR LOTE, cujo objeto é a aquisição de eletrodomésticos 
(fogões, válvulas, mangueiras, máquinas de lavar e tanquinho), para reposição e 
uso junto aos Estabelecimentos da Rede Municipal de Ensino e da Secretaria de 
Educação do Município de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná. 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:00 horas do dia 29/07/2019 
(Horário de Brasília). 
INFORMAÇÕES SOBRE O PREGÃO: Informações bem como o edital e seus 
anexos poderão ser obtidos junto a página eletrônica do Banco do Brasil, no site 
www.licitacoes-e.com.br, no site www.quedasdoiguacu.pr.gov.br, no Setor de 
Licitações, localizado na Sede da Prefeitura Municipal de Quedas do Iguaçu, 
Estado do Paraná, sito a Rua Juazeiro, 1.065, Centro, Fone: (46) 3532-8200, no 
horário normal de expediente das 08:00 às 12:00 horas e das 13:00 às 17:00 
horas, de segunda à sexta-feira e/ou através do e-mail: licitacoes@fiqnet.com.br. 

Quedas do Iguaçu, 11 de julho de 2019. 
JOÃO ALVES DE MOURA 

Pregoeiro 

MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU – ESTADO DO PARANÁ 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO Nº 107/2019/PMQI 
O MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU, Estado do Paraná, com a devida 
autorização expedida pela Prefeita Municipal a Srª MARLENE FATIMA 
MANICA REVERS, e de conformidade com o disposto na Lei Federal nº 
10.520, de 17/07/2002, subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666, de 21/06/1993 e 
suas alterações, Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006, alterada pela Lei 
Complementar nº 147, de 07/08/2014, Decreto nº 5.450, de 31/05/2005, e 
Decreto Municipal nº 113, de 07/04/2009, comunica aos interessados que 
realizará licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR 
PREÇO GLOBAL POR LOTE, cujo objeto é a aquisição de móveis e 
equipamentos para reposição e uso junto aos Estabelecimentos da Rede 
Municipal de Ensino e da Secretaria de Educação do Município de Quedas do 
Iguaçu, Estado do Paraná. 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 13:00 horas do dia 29/07/2019 
(Horário de Brasília). 
INFORMAÇÕES SOBRE O PREGÃO: Informações bem como o edital e seus 
anexos poderão ser obtidos junto a página eletrônica do Banco do Brasil, no site 
www.licitacoes-e.com.br, no site www.quedasdoiguacu.pr.gov.br, no Setor de 
Licitações, localizado na Sede da Prefeitura Municipal de Quedas do Iguaçu, 
Estado do Paraná, sito a Rua Juazeiro, 1.065, Centro, Fone: (46) 3532-8200, no 
horário normal de expediente das 08:00 às 12:00 horas e das 13:00 às 17:00 
horas, de segunda à sexta-feira e/ou através do e-mail: licitacoes@fiqnet.com.br. 

Quedas do Iguaçu, 11 de julho de 2019. 
JOÃO ALVES DE MOURA 

Pregoeiro 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 26/2019 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 66/2019 
 
DESCRIÇÃO DO OBJETO 
Aquisição de cadernos pedagógicos para complementação das atividades de 
professores e alunos da rede municipal de ensino. 
 
FUNDAMENTO LEGAL 
Artigo 24, II, da Lei nº 8.666/93 e Lei Municipal nº 1749/2018. 
 
CONTRATADA 
EDITORA UMA LUZ NO FIM DO TÚNEL LTDA - CNPJ nº 04.357.719/0001-35. 
 
PREÇO  
O valor da contratação totaliza R$ 1.350,00 (Um mil, trezentos e cinquenta reais).    
 
PRAZO DE VIGÊNCIA 
O prazo de vigência será de 60 (sessenta) dias. 
 
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO RATIFICADO NOS MESMOS 
TERMOS PELA AUTORIDADE COMPETENTE EM 11/07/2019. 
 

 

 

DECRETO LEGISLATIVO N.º  13/2019-CMC 
 

SÚMULA: Designa Fiscal de 
Contratos da Câmara 
Municipal de Cantagalo, 
Estado do Paraná.  

 
                                            O PRESIDENTE DO LEGISLATIVO DE 
CANTAGALO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS:  

DECRETA 
 

ART. 1º - Em atendimento aos Art. 58, III e 67 da Lei nº. 8.666/93, fica 

DESIGNADO para exercer as funções de Fiscal Titular de Contratos da 

Câmara Municipal de Cantagalo-PR, o servidor Ivanderson Souza de Paula, 

CPF 059.734.839-16, RG 8.223.429-2 e Fiscal Substituto de Contratos o 

servidor Lucas Samuel Liller, CPF  088.161.329-06 e RG 9.775.842-5. 

 
ART. 2º - As principais atribuições do Fiscal de Contrato são: 

I- Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela 

qualidade dos produtos fornecidos e dos serviços prestados à Câmara 

Municipal de Cantagalo-PR; 

II- Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou prestação de 

serviços (bem como seus preços e quantitativos) está sendo cumprida de 

acordo com o instrumento contratual e instrumento convocatório; 

III- Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços e 

obras contratadas; 

IV- Indicar eventuais glosas das faturas; 

 
ART 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário, especialmente o Decreto Legislativo 13/2017. 

 
ART 4º - Publique-se e arquive-se. 

Cantagalo-PR, 12 de JULHO de 2019. 

 
MATEUS RUZICKI 

PRESIDENTE DO LEGISLATIVO MUNICIPAL 

CÂMARA MUNICIPAL DE CANTAGALO 

ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ:  95.684.619/0001-79 

Rua Santo Antônio ,  nº  225,  Centro  –  CEP: 85160-000 

Fone:  (42)  36361228  

 

EXTRATO DE  CONTRATO PARA PUBLICAÇÃO 

 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º  6/2019-CMC 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º  2-19 

 

OBJETO:  CO NTRATAÇÃO DE  J ORNAL DI ÁRIO DE CIRCULAÇÃO REGIONAL  PAR A PUBLICAÇÃO 

DE ATOS OFICIAIS DO LEGISLATIVO MUNICIPAL”. 

 

 

CO NTRATANTE:  CÂMAR A MUNICIPAL DE CANTAGALO, INSCRITA NO CNPJ N. º  

95.684.619/0001-79, COM SEDE NA RUA SA NTO ANTONIO, 225 - CENTRO,  CANTAGALO -  

PAR ANÁ, NESTE ATO R EPRESENTAD A POR SEU  PRESI DENTE SR.  MATEUS RUZICKI 

 

CO NTRATA DA:  GRAFICA E EDITORA CANTU LTDA. -  EPP INSCRITA NO CNPJ N. º  

02.175.166/0001-74, LOCALIZADA A RU A CORONEL GUILHERME DE PAULA, 880, CENTRO, 

LARAN JEIR AS DO SUL,  PAR ANÁ,  CEP 85.301-220,  NESTE ATO REPRESENTADO PELA SRA. 

JOICELI  DOS SAN TOS FABRÍCIO. 

 

VALO R TOTAL:  R$ 13.140,00 (treze mil  cento e quarenta Reais)  

 

FORMA PAG AMEN TO:  CONFORME LIQUIDAÇÃO  

 

VI GÊNCIA: 10 DE JULHO DE 2019 A 09 DE JULHO DE 2020. 

 

DAT A DE ASSIN ATURA: 10 D E JULHO DE 2019. 

 

FORO: COMARCA DE CANT AGALO – PARAN Á. 

 

 

 

 

 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE CANTAGALO 

ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ:  95.684.619/0001-79 

Rua Santo Antônio ,  nº  225,  Centro  –  CEP: 85160-000 

Fone:  (42)  36361228  

 

R A T I F I C A Ç Ã O E   A D J  U D I C A Ç Ã O 

 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 6/2019-CMC 

 

O Presidente do Legislativo de Cantagalo, Paraná, no uso de suas atribuições legais e  

com base nos memorandos , justi ficativa e parecer  jurídico, anexos,  RATIFICA a 

Dispensa de Licitação n.º  6/2019-CMC, cujo objeto é a Contratação de jornal  diário de 

circulação regional  para publicação de atos oficiais  do Legislativo Municipal  e 

ADJUDICA o objeto a empresa GRAFICA E EDITORA CANTU LTDA. - EPP, inscrita no 

CNPJ nº 02.175.166/0001-74, pelo valor total de R$ 13.140,00 (treze mil  e cento e 

quarenta reais)  

 

 

Cantagalo, PR, 10 de julho de 2019. 

 

Mateus  Ruzicki  

Presidente do Legislativo 
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AGENCIA DE DESENVOLVIMENTO TURISTICO DA REGIÃO        
LAGOS E COLINAS 

 
 

 
             EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ELEIÇÃO 
 
 
 

 
O CONSELHO ADMINISTRATIVO da ADETUR-LAGOS E COLINAS no uso de 

suas atribuições estatutárias Art.12, II e art.18. Convoca todos os associados em dia com 
suas obrigações sociais e aptos a votar, para Assembleia de Eleição de Diretoria (Diretor 
presidente, Diretor vice-presidente, Diretor Técnico, Diretor Administrativo, Diretor 
Financeiro E Diretor Vice Financeiro. Conselho Administrativo (9 membros), Conselho 
fiscal (3 titulares e 3 suplentes) Segundo as normas estatutárias, ficando aberto o prazo 
para registro de chapa a partir da publicação deste Edital, excluindo-se o primeiro dia da 
presente publicação, encerrando o registro de chapas ás 18h00 horas do dia anterior à 
data de eleição cito dia 14 de agosto de 2019. O pedido de registro de Chapa deverá ser 
encaminhado ao Conselho Administrativo e ocorrer no endereço da CANTUQUIRIGUAÇU, 
cito Rua Vereador José Ayres de Oliveira número 1269 LARANJEIRAS DO SUL PR. 
Não tendo registro de chapas ou chapa única, será conformada uma chapa dentre os 
sócios presentes. A eleição da Diretoria da ADETUR LAGOS E COLINAS, será realizada 
para exercerem o mandato relativo ao período de agosto de 2019/2021. A eleição em 
primeira chamada será realizada no dia 15 de agosto de 2019 ás 14;00 h, não obtido o 
quórum estatutário será realizada segunda chamada 30 minutos após com qualquer 
número de sócios. A votação acontecerá no seguinte local: ACILS-Associação Comercial 
e Empresarial de Laranjeiras do Sul. cito endereço Ivan Ferreira do Amaral Filho, 63 - 
Centro, Laranjeiras do Sul - PR, 85303-000. O Conselho Administrativo e Conselho 
fiscal deverão ser os responsáveis de apurar os votos e proclamar o resultado ao encerrar 
a votação ás 17:00 h. A posse da nova Diretoria acontecerá no mesmo dia após o 
encerramento da assembleia de eleição. 

                                PAUTA DA ASSEMBLEIA 

- PRESTAÇÃO DE CONTAS DA ANTIGA DIRETORIA. 

- APROVAÇÃO DA PRESTAÇÃO DE CONTAS PELA ASSEMBLEIA. 

-  APRESENTAÇÃO DE CHAPAS. 

- FORMAÇÃO DE CHAPA ÚNICA. 

- PROCESSO DE ELEIÇÃO. 

 

LARANJEIRAS DO SUL 15 DE JULHO DE 2019 

 
ADETUR LAGOS E COLINAS 

CONSELHO ADMINISTRATIVO 
 
 

ATO DO PRESIDENTE Nº 01/2019 
DATA: 15/07/2019 
 
 O Presidente do Instituto de Assistência Social e Saúde 
São José, no uso de suas atribuições legais. 

RESOLVE: 
Art.1º Nomeia a UNIDADE GESTORA DE TRANSFERÊNCIAS – UGT 
do Instituto de Assistência Social e Saúde São José, para fins de 
cumprimento da Resolução nº 28/2011 de 06 de Outubro de 2011, do 
Tribunal de Contas do Estado do Paraná, ficando assim constituída: 
 

Presidente: Mauri D ahm e r  CPF: 526.234.329-53 
Secretária: Katia Smarrito Marreiros CPF: 949.226.917-15 
Membro: Dionatã Pastori CPF: 059.555.349-46 

 
Art.2º - À Unidade Gestora de Transferência, cabe: 

I- Avaliar o cumprimento de metas pactuadas com a entidade 
repassadora de recursos; 

II-     Controlar a aplicação de recursos; 
III- Acompanhar o encaminhamento da prestação de contas 

das transferências voluntárias estaduais do Tribunal 
de Contas do Estado do Paraná; 

IV-      Observar as normas da Resolução 028/2011 – TCE/PR 
e demais atos normativos aplicáveis; 

Art.3º- Os membros integrantes da Unidade Gestora de Transferências 
assumirão responsabilidade solidária pelas transferências voluntárias 
recebidas de órgãos estaduais e municipais. 
Art.4º - O mandato dos integrantes da UGT será de 02(dois) anos, 
permitida a recondução. 
Art.5º - Este Ato entra em vigor na data da sua promulgação. 
Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná,       
em 15 de Julho de 2019 

 
Paulo Sérgio Bianchini Perez 
Presidente Instituto São José 
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